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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 07/2020 

O Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, com sede na Rua Joaquim Garcia s/nº, 
Centro, na cidade de Camboriú/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0004-29, neste 
ato representado(a) pela Diretora Geral Sirlei de Fátima Albino, nomeado(a) pela  Portaria nº 
103/2020 de 28 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da 
matrícula funcional nº 2105264, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 7/2020, publicada no DOU de 
08/07/2020 processo administrativo nº 23350.000786/2020-42, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual Aquisição de 
Materiais de Consumo Diversos, para atender as demandas dos  Editais de  Pesquisa e 
Extensão para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Campus Camboriú, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de 
Pregão nº 7/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
Empresa: AS Distribuidora da Família LTDA-ME  
CNPJ: 27.208.405/000176 Endereço: Rua Ministro Gabriel Passos nº 119 – 
Bairro Olímpico CEP: 36.280-000 - Carandaí/MGE-
Email:asdistridafamilia@gmail.com // Telefone: (32) 3361-2959 ou  
(32) 98856-1555 
 

ITEM  DESCRIÇÃO   MARCA 
/MODELO  UNIDADE QTD VALOR 

            

1 

MARCADOR QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL COR a ser definida no envio da 
nota de empenho, ESPECIAL PARA QUADRO 
BRANCO POIS POSSUI PONTA acrílica MACIA 
QUE IMPEDE RISCO NO QUADRO E APAGA 
FACILMENTE. PONTA DE poliester de 6.0MM. 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM. TINTA 
ESPECIAL. 

BRW UNIDADE 20 R$ 7,90 
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2 

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
COMPRIMENTO 297, LARGURA 210, APLICAÇÃO 
IMPRESSORA LASER E JATO DE TINTA, 
GRAMATURA 75, COR BRANCA. 

PAPEX 
RESMA 

500 
FOLHAS 

4 R$ 
24,00 

14 

ESTILETE, TIPO LARGO, ESPESSURA 18, 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LÂMINA AÇO C/ 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TIPO FIXAÇÃO LÂMINA ENCAIXE POR PRESSÃO 

BRW UNIDADE 15 11,30 

 
ENDEREÇO PARA ENTREGA: ALMOXARIFADO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE: 
Rua Joaquim Garcia S/N Centro – Camboriú/SC, Caixa Postal 2016, Cep 88340-055 – Setor 
almoxarifado; Fone 47-2104-0868. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú/SC - 
UASG 158460 – Rua Joaquim Garcia S/N Centro – Camboriú/SC, Caixa Postal 2016, Cep 
88340-055 – Setor almoxarifado; Fone 47-2104-0868. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do dia 08/07/2020não 
podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.8.2. a pedido do fornecedor.  
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892 
de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08/07/2020 vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado 

 

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os 
custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, 
material, dentre outros, nos termos do edital. 
 
                                            
 
 
 
                                                 08 de julho de 2020 
 
 
 
 

              ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 15/07/2020

ATA Nº 785/2020 - CCLIC/CAM (11.01.03.01.02.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/07/2020 10:41 )
FRANCIELE PISSININ DENARDINI

ADMINISTRADOR

CCLIC/CAM (11.01.03.01.02.01.04)

Matrícula: 1832515

 (Assinado digitalmente em 15/07/2020 11:13 )
SIRLEI DE FATIMA ALBINO

DIRETOR GERAL - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

DG/CAM (11.01.03.01)

Matrícula: 2105264
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